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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

BOM JESUS DA LAPA • BAHIA ACESSE: WWW.BOMJESUSDALAPA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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CONTRATOS

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  01.67/2022  -  CREDENCIAMENTO  Nº  001/2022  -  INEXIBILIDADE  Nº
01/2022 -  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA,  NAS
SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO
E TERAPÊUTICO.

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  01.68/2022  -  CREDENCIAMENTO  Nº  001/2022  -  INEXIBILIDADE  Nº
01/2022 -  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA,  NAS
SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO
E TERAPÊUTICO.

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  01.69/2022  -  CREDENCIAMENTO  Nº  001/2022  -  INEXIBILIDADE  Nº
01/2022 -  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA,  NAS
SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO
E TERAPÊUTICO.

EDITAIS

EDITAL CMDCA Nº 001/2022 -  PROCESSO SUPLEMENTAR DE ESCOLHA PARA MEMBROS TITULAR E
SUPLENTES DO CONSELHO TUTELAR DE BOM JESUS DA LAPA - BA.
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INEXIBILIDADE 001/2022 

 

 CREDENCIMENTO Nº 001/2022  

  

PROCESSO Nº 01/2022 

 

            O Prefeito de B J Lapa, no uso de atribuições legais, ratifica o Processo 

Administrativo nº 01/2022- Sendo objeto Contratação de Profissionais/Empresa para 

Prestação de Serviços de Saúde aos usuários do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas 

seguintes modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E 

APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da 

Lapa, sendo CONTRATADO: a empresa (em 01/02/2022) WJ SERVIÇOS MEDICOS 

LTDA., cadastrada sob o CNPJ: 13.349.619/0001-58, com o valor mensal proposto de 

R$ 4.000,00 (quatro mil reais), o que, importa no valor total estimado de R$ 44.000,00 

(quarenta e quatro mil reais), com vigência de 01/02/2022 a 31/12/2022 (art. 25, II, Lei 

8.666/93). B. J. Lapa, 01/02/2022. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal. 
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 RESUMO DE CONTRATO  

 

INEXIBILIDADE 01/2022 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 

 

CONTRATO Nº 01.67/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – OBJETO: Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de 

Serviços de Saúde aos usuários do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes 

modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO 

DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa. - 

CONTRATADO: a empresa (em 01/02/2022) WJ SERVIÇOS MEDICOS LTDA., 

cadastrada sob o CNPJ: 13.349.619/0001-58, com o valor mensal proposto de R$ 

4.000,00 (quatro mil reais), o que, importa no valor total estimado de R$ 44.000,00 

(quarenta e quatro mil reais), com vigência de 01/02/2022 a 31/12/2022 (art. 25, II, Lei 

8.666/93). B. J. Lapa, 01/02/2022. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal. 
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MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01.67/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2022 

INEXIBILIDADE Nº 01/2022 

 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA E A 

EMPRESA: WJ SERVIÇOS MEDICOS 

LTDA, cadastrada sob o CNPJ: 

13.349.619/0001-58.  

 

 

 

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, 
cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral 
nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-
20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, 
CEP.: 47.600,000, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa WJ 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA, cadastrada sob o CNPJ: 13.349.619/0001-58, com sede 
na Rua Santa Luzia, n° 1125, bairro Centro, Bom Jesus da Lapa - Ba - CEP: 47.600-000, 
habilitada no Credenciamento nº 01/2022, neste ato, representado pelo Sr. Woston de 
Oliveira Alves, portador do CPF n° 894.216.985-68, RG nº 0808508989 SSP/BA, 
doravante denominada apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato 
para a Prestação de Serviços de Saúde em consultas especializada, que se regerá pela 
Lei Federal 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS 

USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: 

HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO 

E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa, conforme Edital de 

Credenciamento no 01/2022 e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do 

CONTRATADO ou CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇO ORÇAMENTÁRIA  
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As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 

Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Orgão 09.00 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 2050 – Gestão do Programa Saúde da Família – PSF 

Projeto Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica à Saúde 

Projeto Atividade: 2052 – Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica Básica 

Projeto Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto Atividade: 2055 – Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária 

Projeto Atividade: 2056 – Gestão o das Atividades de Controle de Epidemiologia e de 

Doenças 

Projeto Atividade: 2057 – Gestão do Programa de Atenção Psicossocial 

Projeto Atividade: 2058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Elemento de Despesas: 33.90.390.00.02 – Outros Serviços de Terceiros Pessoas 

Jurídicas 

Elemento de Despesas: 33.90.390.00.14 – Outros Serviços de Terceiros Pessoas 

Jurídicas 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

O preço a ser pago ao CONTRATADO será o constante nas tabelas, editadas pelo 

Secretária Municipal de Saúde constante do Anexo I do Edital, sobre os serviços 

efetivamente prestados. 

 

§ 1º - Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com 

salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, materiais 

empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados (quando 

necessários), depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e 

quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 

cumprimento, pelo CONTRATADO de suas obrigações. 

 

§ 2° - O CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao (a) CONTRATADO(A), pelos 

serviços efetivamente marcados pela “Central de Marcação de Consultas”, auditados e 

realizados, os valores unitários de cada procedimento. 

 

§ 3º. O valor mensal proposto de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), o que, importa no valor 

total estimado de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), tomando-se por base a 

média dos procedimentos dimensionados, nos termos das Propostas de Preços 

oferecidas, até 31 de dezembro de 2022. 
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§ 4º. O valor estimado no parágrafo terceiro desta cláusula, não implica em nenhuma 

previsão de crédito em favor da CONTRATADA, que somente fará jus aos valores 

correspondentes aos serviços previamente autorizados pelo CONTRATANTE e 

efetivamente prestados pelo CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

 

A Tabela de Preços da Prefeitura, constante do Anexo I do Edital, poderá ser reajustada, 

a critério da Administração, todas às vezes em que for constatada a existência de 

circunstâncias que modifiquem a regular prestação dos serviços pelos preços 

previamente fixados. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento devido à Contratada será efetuado em 30, 60 ou/até 90 dias, através de 

crédito em conta corrente, contados a partir da conferência e atesto da Nota 

Fiscal/Fatura. 

 

§1º - Caso ocorra alguma irregularidade na emissão da Nota Fiscal ou instrumento apto 

a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, essa será devolvida ao CONTRATADO para a 

devida regularização, caso em que o prazo para pagamento será recontado a partir da 

data de sua reapresentação, sem erros. 

 

§2º - A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos constantes na Nota Fiscal 

ou instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, que não estiverem 

previstos neste Instrumento. 

 

§3º - O CNPJ constante da Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de 

pessoa jurídica, deverá ser o mesmo registrado no presente instrumento, sob pena de 

não ser efetuado o pagamento. 

 

§4º - Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento apto a 

substituí-lo, no caso de pessoa jurídica, relatório auxiliar detalhado, discriminando os 

exames e/ou consultas, seus valores unitários, cópia da solicitação do pedido de exame 

expedido pelo médico, nome completo do candidato/empregado, CPF e data de 

realização do procedimento. 

 

§5º - O CONTRATADO deverá informar na Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-

lo no caso de pessoa jurídica, o nome da empresa, CNPJ, o número do contrato e 

obrigatoriamente a identificação dos serviços prestados, o valor unitário e o valor total do 

pagamento pretendido, já incluído todos os impostos, taxas e encargos, além do nome 

e o número do banco, da agência e da conta corrente para crédito do pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 
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O prazo do presente contrato será até 31 de dezembro de 2022, contado a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 

2º do art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

Além das demais obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação 

legal, o CONTRATADO obriga-se a: 

 

I - executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou 

norma exigida, utilizando ferramentas apropriadas; 

 

II - garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 

 

III - justificar ao responsável legal pelo paciente, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução 

dos procedimentos previstos neste credenciamento; 

 

IV - respeitar a decisão do responsável legal pelo paciente ao consentir ou recusar 

prestação de serviço de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação 

legal; 

 

V - manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra 

para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato; 

 

VI - respeitar e fazer com que seus profissionais respeitem as normas de segurança do 

trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atentar 

para as regras de cortesia no local onde serão executados os serviços objeto deste 

Contrato; 

 

VII – zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos 

os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 

CONTRATANTE, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem 

solicitadas; 

 

VIII - efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 

venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 

Contrato, inclusive as obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus 

empregados; 

 

IX - - observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a 

prestação dos seus serviços; 
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X - apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, folha de pagamento de seus 

profissionais, Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, 

FGTS e PIS), sob pena, em caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de ser 

sustado o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas, até o cumprimento 

desta obrigação; 

 

XI - arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao CONTRATANTE 

e/ou a terceiros, inclusive por seus profissionais; 

 

XII - providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

 

XIII - providenciar e manter profissionais capacitados, em número suficiente ao bom 

desempenho dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XIV - comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom 

andamento dos serviços, objeto do presente Contrato, inclusive indicando o nome do 

responsável; 

 

XV - pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única 

empregadora do pessoal designado para execução dos serviços ora contratados, 

inclusive, indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, etc, obrigando-

se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhistas e previdenciárias, sendo-lhe 

defeso invocar a existência deste Contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou 

transferi-las para o CONTRATANTE; 

 

XVI - responder perante o CONTRATANTE, pela conduta, frequência e pontualidade dos 

seus profissionais designados para a execução dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XVII - manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, 

pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, ressalvados os prazos previstos em Lei; 

 

XVIII - não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 

experimentação; 

 

XIX - justificar ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos 

procedimentos previstos neste Credenciamento; 

 

XX - respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de 

saúde, alvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

 

XXI - colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde o número total de serviços 

para o qual foi credenciado; 
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XXII - esclarecer ao paciente do SUS e/ou seus responsáveis legais sobre seus direitos 

e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos; 

 

XXV - garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre seus 

exames; 

 

XXVI - notificar à Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão 

social ou de seu controle acionário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto. 

 

§ 1º. Os serviços serão executados conforme autorização fornecida pela Secretaria de 

Saúde. 

 

§ 2º. O CONTRATADO deverá iniciar os serviços em até 24 horas, após o 

credenciamento; 

 

§ 3º. Os serviços serão efetuados nas instalações da contratada que disponibilizará mão 

de obra devidamente qualificada e treinada, sem nenhum ônus para a contratante, com 

plena capacidade de desenvolver as atividades objeto deste contrato; 

 

§ 4º. A empresa credenciada será responsável pelo material necessário à realização do 

procedimento, incluindo nesse caso, todo e qualquer medicamento imprescindível para 

a realização do procedimento mesmo em casos de intercorrência; 

 

§ 5º. Para efeito de faturamento, cada procedimento encaminhado pela Secretaria 

Municipal de Saúde garante um retorno dentro do prazo de 30 (trinta) dias ao usuário do 

SUS, sem ônus para o credenciador; 

 

§ 6º. O número mensal de procedimentos a serem realizados será definido previamente 

ao mês da realização dos serviços pelo setor de Regulação, sempre respeitando as 

necessidades do Município e as determinações preconizadas pelos princípios 

norteadores da Administração Pública, salvo em condições de necessidade de 

atendimento de urgência e emergência; 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de 

determinação legal, obriga-se a: 

 

I - pagar as despesas decorrentes do presente Contrato; 
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II - facilitar o desempenho dos profissionais do CONTRATADO, designados para 

execução dos serviços, objeto do presente Contrato. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Unitário. 

 

Parágrafo único. O CONTRATADO somente poderá transferir o presente Contrato, no 

todo ou em parte, ou sub-empreitar os serviços relativos ao mesmo, com o expresso 

consentimento por escrito da Prefeitura, desde que o terceiro possua a mesma 

qualificação aferida na época do Credenciamento. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

A Fiscalização dos serviços ora contratados será exercida pela Secretaria Municipal de 

Saúde – Fundo Municipal, denominada no presente instrumento contratual de 

Fiscalização, com poderes para: 

 

I - transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar necessárias; 

 

II - recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições 

especificadas neste Contrato; 

 

IIII - comunicar ao CONTRATADO quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na 

execução dos serviços, estabelecendo prazos para que as mesmas sejam regularizadas. 

 

§ 1º. O credenciado facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente dos 

serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores 

da secretaria municipal de saúde. 

 

§ 2º. A Secretaria de Saúde designará formalmente o servidor responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste credenciamento, 

competindo-lhe atestar a realização do serviço credenciado, observando as disposições 

do edital de credenciamento, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

 

§ 3º. A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá 

o CONTRATADO de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente 

Contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
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O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente 

contrato sujeitará o CONTRATADO às sanções prevista na Lei Federal 8.666/93, 

garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

 

§ 1º. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

 

§ 2º. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites 

máximos: 

 

I - multa de 2% até 5% do valor anual do presente contrato; 

 

II - multa dia de até 1/60 (um sessenta avos) do valor mensal do presente contrato; 

 

§ 3º. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à 

contratada o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento 

das condições estipuladas no contrato. 

 

§ 4º. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei nº 8666/93. 

 

§ 1º. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas 

hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

§ 2º. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, 

não cabe ao CONTRATADO direito a qualquer indenização. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, que 

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 

achadas conforme. 
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Bom Jesus Lapa, 01 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

_____________________________________ 

WJ SERVIÇOS MEDICOS LTDA. 

CNPJ: 13.349.619/0001-58 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

_________________________________ 

CPF: 

 

_________________________________ 

CPF: 
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Bom Jesus Lapa, 01 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

_____________________________________ 

WJ SERVIÇOS MEDICOS LTDA. 

CNPJ: 13.349.619/0001-58 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

_________________________________ 

CPF: 

 

_________________________________ 

CPF: 
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INEXIBILIDADE 001/2022 

 

 CREDENCIMENTO Nº 001/2022  

  

PROCESSO Nº 01/2022 

 

            O Prefeito de B J Lapa, no uso de atribuições legais, ratifica o Processo 

Administrativo nº 01/2022- Sendo objeto Contratação de Profissionais/Empresa para 

Prestação de Serviços de Saúde aos usuários do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas 

seguintes modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E 

APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da 

Lapa, sendo CONTRATADO: a empresa (em 07/02/2022) BRUNO MARCIO BALIZA 

AZEVEDO EIRELI., cadastrada sob o CNPJ: 35.085.640/0001-26, com o valor mensal 

proposto de R$ 12.000,00 (doze mil reais), o que, importa no valor total estimado de R$ 

132.000,00 (cento e trinta de dois mil reais), com vigência de 07/02/2022 a 31/12/2022 

(art. 25, II, Lei 8.666/93). B. J. Lapa, 07/02/2022. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal. 
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 RESUMO DE CONTRATO  

 

INEXIBILIDADE 01/2022 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 

 

CONTRATO Nº 01.68/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – OBJETO: Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de 

Serviços de Saúde aos usuários do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes 

modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO 

DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa. - 

CONTRATADO: a empresa (em 07/02/2022) BRUNO MARCIO BALIZA AZEVEDO 

EIRELI, cadastrada sob o CNPJ: 35.085.640/0001-26, com o valor mensal proposto de 

R$ 12.000,00 (doze mil reais), o que, importa no valor total estimado de R$ 132.000,00 

(cento e trinta de dois mil reais), com vigência de 07/02/2022 a 31/12/2022 (art. 25, II, 

Lei 8.666/93). B. J. Lapa, 07/02/2022. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal. 
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MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01.68/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2022 

INEXIBILIDADE Nº 01/2022 

 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA E A 

EMPRESA: BRUNO MARCIO BALIZA 

AZEVEDO EIRELI, cadastrada sob o CNPJ: 

35.085.640/0001-26.  

 

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, 
cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral 
nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-
20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, 
CEP.: 47.600,000, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa BRUNO 
MARCIO BALIZA AZEVEDO EIRELI , cadastrada sob o CNPJ: 35.085.640/0001-26, com 
sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 299, bairro Centro, Bom Jesus da Lapa - Ba 
- CEP: 47.600-000, habilitada no Credenciamento nº 01/2022, neste ato, representada 
pelo Sr° Bruno Márcio Baliza Azevedo, portador do CPF n° 024.036.195-40, RG nº 
0954736290 SSP/BA, doravante denominada apenas CONTRATADO, resolvem 
celebrar o presente Contrato para a Prestação de Serviços de Saúde em consultas 
especializada, que se regerá pela Lei Federal 8.666/93, mediante as cláusulas e 
condições a seguir ajustadas: 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS 

USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: 

HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO 

E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa, conforme Edital de 

Credenciamento no 01/2022 e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do 

CONTRATADO ou CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 

Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
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Orgão 09.00 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 2050 – Gestão do Programa Saúde da Família – PSF 

Projeto Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica à Saúde 

Projeto Atividade: 2052 – Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica Básica 

Projeto Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto Atividade: 2055 – Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária 

Projeto Atividade: 2056 – Gestão o das Atividades de Controle de Epidemiologia e de 

Doenças 

Projeto Atividade: 2057 – Gestão do Programa de Atenção Psicossocial 

Projeto Atividade: 2058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Elemento de Despesas: 33.90.390.00.02 – Outros Serviços de Terceiros Pessoas 

Jurídicas 

Elemento de Despesas: 33.90.390.00.14 – Outros Serviços de Terceiros Pessoas 

Jurídicas 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

O preço a ser pago ao CONTRATADO será o constante nas tabelas, editadas pelo 

Secretária Municipal de Saúde constante do Anexo I do Edital, sobre os serviços 

efetivamente prestados. 

 

§ 1º - Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com 

salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, materiais 

empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados (quando 

necessários), depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e 

quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 

cumprimento, pelo CONTRATADO de suas obrigações. 

 

§ 2° - O CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao (a) CONTRATADO(A), pelos 

serviços efetivamente marcados pela “Central de Marcação de Consultas”, auditados e 

realizados, os valores unitários de cada procedimento. 

 

§ 3º. O valor mensal proposto de R$ 12.000,00 (doze mil reais), o que, importa no valor 

total estimado de R$ 132.000,00 (cento e trinta de dois mil reais), tomando-se por base 

a média dos procedimentos dimensionados, nos termos das Propostas de Preços 

oferecidas, até 31 de dezembro de 2022. 

 

§ 4º. O valor estimado no parágrafo terceiro desta cláusula, não implica em nenhuma 

previsão de crédito em favor da CONTRATADA, que somente fará jus aos valores 

correspondentes aos serviços previamente autorizados pelo CONTRATANTE e 

efetivamente prestados pelo CONTRATADO. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

 

A Tabela de Preços da Prefeitura, constante do Anexo I do Edital, poderá ser reajustada, 

a critério da Administração, todas às vezes em que for constatada a existência de 

circunstâncias que modifiquem a regular prestação dos serviços pelos preços 

previamente fixados. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento devido à Contratada será efetuado em 30, 60 ou/até 90 dias, através de 

crédito em conta corrente, contados a partir da conferência e atesto da Nota 

Fiscal/Fatura. 

 

§1º - Caso ocorra alguma irregularidade na emissão da Nota Fiscal ou instrumento apto 

a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, essa será devolvida ao CONTRATADO para a 

devida regularização, caso em que o prazo para pagamento será recontado a partir da 

data de sua reapresentação, sem erros. 

 

§2º - A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos constantes na Nota Fiscal 

ou instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, que não estiverem 

previstos neste Instrumento. 

 

§3º - O CNPJ constante da Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de 

pessoa jurídica, deverá ser o mesmo registrado no presente instrumento, sob pena de 

não ser efetuado o pagamento. 

 

§4º - Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento apto a 

substituí-lo, no caso de pessoa jurídica, relatório auxiliar detalhado, discriminando os 

exames e/ou consultas, seus valores unitários, cópia da solicitação do pedido de exame 

expedido pelo médico, nome completo do candidato/empregado, CPF e data de 

realização do procedimento. 

 

§5º - O CONTRATADO deverá informar na Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-

lo no caso de pessoa jurídica, o nome da empresa, CNPJ, o número do contrato e 

obrigatoriamente a identificação dos serviços prestados, o valor unitário e o valor total do 

pagamento pretendido, já incluído todos os impostos, taxas e encargos, além do nome 

e o número do banco, da agência e da conta corrente para crédito do pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

 

O prazo do presente contrato será até 31 de dezembro de 2022, contado a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 

2º do art. 57 da Lei 8.666/93.  
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

Além das demais obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação 

legal, o CONTRATADO obriga-se a: 

 

I - executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou 

norma exigida, utilizando ferramentas apropriadas; 

 

II - garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 

 

III - justificar ao responsável legal pelo paciente, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução 

dos procedimentos previstos neste credenciamento; 

 

IV - respeitar a decisão do responsável legal pelo paciente ao consentir ou recusar 

prestação de serviço de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação 

legal; 

 

V - manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra 

para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato; 

 

VI - respeitar e fazer com que seus profissionais respeitem as normas de segurança do 

trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atentar 

para as regras de cortesia no local onde serão executados os serviços objeto deste 

Contrato; 

 

VII – zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos 

os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 

CONTRATANTE, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem 

solicitadas; 

 

VIII - efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 

venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 

Contrato, inclusive as obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus 

empregados; 

 

IX - - observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a 

prestação dos seus serviços; 

 

X - apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, folha de pagamento de seus 

profissionais, Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, 

FGTS e PIS), sob pena, em caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de ser 
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sustado o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas, até o cumprimento 

desta obrigação; 

 

XI - arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao CONTRATANTE 

e/ou a terceiros, inclusive por seus profissionais; 

 

XII - providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

 

XIII - providenciar e manter profissionais capacitados, em número suficiente ao bom 

desempenho dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XIV - comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom 

andamento dos serviços, objeto do presente Contrato, inclusive indicando o nome do 

responsável; 

 

XV - pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única 

empregadora do pessoal designado para execução dos serviços ora contratados, 

inclusive, indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, etc, obrigando-

se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhistas e previdenciárias, sendo-lhe 

defeso invocar a existência deste Contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou 

transferi-las para o CONTRATANTE; 

 

XVI - responder perante o CONTRATANTE, pela conduta, frequência e pontualidade dos 

seus profissionais designados para a execução dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XVII - manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, 

pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, ressalvados os prazos previstos em Lei; 

 

XVIII - não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 

experimentação; 

 

XIX - justificar ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos 

procedimentos previstos neste Credenciamento; 

 

XX - respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de 

saúde, alvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

 

XXI - colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde o número total de serviços 

para o qual foi credenciado; 
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XXII - esclarecer ao paciente do SUS e/ou seus responsáveis legais sobre seus direitos 

e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos; 

 

XXV - garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre seus 

exames; 

 

XXVI - notificar à Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão 

social ou de seu controle acionário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto. 

 

§ 1º. Os serviços serão executados conforme autorização fornecida pela Secretaria de 

Saúde. 

 

§ 2º. O CONTRATADO deverá iniciar os serviços em até 24 horas, após o 

credenciamento; 

 

§ 3º. Os serviços serão efetuados nas instalações da contratada que disponibilizará mão 

de obra devidamente qualificada e treinada, sem nenhum ônus para a contratante, com 

plena capacidade de desenvolver as atividades objeto deste contrato; 

 

§ 4º. A empresa credenciada será responsável pelo material necessário à realização do 

procedimento, incluindo nesse caso, todo e qualquer medicamento imprescindível para 

a realização do procedimento mesmo em casos de intercorrência; 

 

§ 5º. Para efeito de faturamento, cada procedimento encaminhado pela Secretaria 

Municipal de Saúde garante um retorno dentro do prazo de 30 (trinta) dias ao usuário do 

SUS, sem ônus para o credenciador; 

 

§ 6º. O número mensal de procedimentos a serem realizados será definido previamente 

ao mês da realização dos serviços pelo setor de Regulação, sempre respeitando as 

necessidades do Município e as determinações preconizadas pelos princípios 

norteadores da Administração Pública, salvo em condições de necessidade de 

atendimento de urgência e emergência; 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de 

determinação legal, obriga-se a: 

 

I - pagar as despesas decorrentes do presente Contrato; 

 

II - facilitar o desempenho dos profissionais do CONTRATADO, designados para 

execução dos serviços, objeto do presente Contrato. 
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CLÁUSULA NONA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Unitário. 

 

Parágrafo único. O CONTRATADO somente poderá transferir o presente Contrato, no 

todo ou em parte, ou sub-empreitar os serviços relativos ao mesmo, com o expresso 

consentimento por escrito da Prefeitura, desde que o terceiro possua a mesma 

qualificação aferida na época do Credenciamento. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

A Fiscalização dos serviços ora contratados será exercida pela Secretaria Municipal de 

Saúde – Fundo Municipal, denominada no presente instrumento contratual de 

Fiscalização, com poderes para: 

 

I - transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar necessárias; 

 

II - recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições 

especificadas neste Contrato; 

 

IIII - comunicar ao CONTRATADO quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na 

execução dos serviços, estabelecendo prazos para que as mesmas sejam regularizadas. 

 

§ 1º. O credenciado facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente dos 

serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores 

da secretaria municipal de saúde. 

 

§ 2º. A Secretaria de Saúde designará formalmente o servidor responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste credenciamento, 

competindo-lhe atestar a realização do serviço credenciado, observando as disposições 

do edital de credenciamento, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

 

§ 3º. A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá 

o CONTRATADO de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente 

Contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente 

contrato sujeitará o CONTRATADO às sanções prevista na Lei Federal 8.666/93, 

garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
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§ 1º. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

 

§ 2º. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites 

máximos: 

 

I - multa de 2% até 5% do valor anual do presente contrato; 

 

II - multa dia de até 1/60 (um sessenta avos) do valor mensal do presente contrato; 

 

§ 3º. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à 

contratada o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento 

das condições estipuladas no contrato. 

 

§ 4º. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei nº 8666/93. 

 

§ 1º. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas 

hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

§ 2º. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, 

não cabe ao CONTRATADO direito a qualquer indenização. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, que 

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 

achadas conforme. 

 

 

Bom Jesus Lapa, 01 de fevereiro de 2022. 
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Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

_____________________________________ 

BRUNO MARCIO BALIZA AZEVEDO EIRELI 

CNPJ: 35.085.640/0001-26 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

_________________________________ 

CPF: 

 

_________________________________ 

CPF: 
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Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

_____________________________________ 

BRUNO MARCIO BALIZA AZEVEDO EIRELI 

CNPJ: 35.085.640/0001-26 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

_________________________________ 

CPF: 

 

_________________________________ 

CPF: 
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INEXIBILIDADE 001/2022 

 

 CREDENCIMENTO Nº 001/2022  

  

PROCESSO Nº 01/2022 

 

            O Prefeito de B J Lapa, no uso de atribuições legais, ratifica o Processo 

Administrativo nº 01/2022- Sendo objeto Contratação de Profissionais/Empresa para 

Prestação de Serviços de Saúde aos usuários do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas 

seguintes modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E 

APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da 

Lapa, sendo CONTRATADO: a empresa (em 01/02/2022) MARINHO MOREIRA 

SOARES ME., cadastrada sob o CNPJ: 28.320.087/0001-01, R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), o que, importa no valor total estimado de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil 

reais), com vigência de 01/02/2022 a 31/12/2022 (art. 25, II, Lei 8.666/93). B. J. Lapa, 

01/02/2022. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal. 
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 RESUMO DE CONTRATO  

 

INEXIBILIDADE 01/2022 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 

 

CONTRATO Nº 01.69/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – OBJETO: Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de 

Serviços de Saúde aos usuários do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes 

modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO 

DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa. - 

CONTRATADO: a empresa (em 01/02/2022) MARINHO MOREIRA SOARES ME., 

cadastrada sob o CNPJ: 28.320.087/0001-01, com o valor mensal proposto de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais), o que, importa no valor total estimado de R$ 55.000,00 

(cinquenta e cinco mil reais), com vigência de 01/02/2022 a 31/12/2022 (art. 25, II, Lei 

8.666/93). B. J. Lapa, 01/02/2022. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal. 
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MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01.69/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2022 

INEXIBILIDADE Nº 01/2022 

 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA E A 

EMPRESA: MARINHO MOREIRA SOARES 

ME, cadastrada sob o CNPJ: 

28.320.087/0001-01.  

 

 

 

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, 
cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral 
nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-
20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, 
CEP.: 47.600,000, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa MARINHO 
MOREIRA SOARES ME, cadastrada sob o CNPJ: 28.320.087/0001-01, com sede na 
AV. Alcides de Oliveira Dourado, N° 194, bairro Alcides Oliveira Dourado, Paratinga-BA, 
CEP: 47.500-000, habilitada no Credenciamento nº 01/2022, neste ato, representada 
pelo Sr. Marinho Moreira Soares, portador do CPF n° 041.168.775-14, RG nº 11.235.892-
67 SSP/BA, doravante denominada apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o 
presente Contrato para a Prestação de Serviços de Saúde em consultas especializada, 
que se regerá pela Lei Federal 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir 
ajustadas: 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS 

USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: 

HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO 

E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa, conforme Edital de 

Credenciamento no 01/2022 e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do 

CONTRATADO ou CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇO ORÇAMENTÁRIA  
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As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 

Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Orgão 09.00 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 2050 – Gestão do Programa Saúde da Família – PSF 

Projeto Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica à Saúde 

Projeto Atividade: 2052 – Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica Básica 

Projeto Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto Atividade: 2055 – Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária 

Projeto Atividade: 2056 – Gestão o das Atividades de Controle de Epidemiologia e de 

Doenças 

Projeto Atividade: 2057 – Gestão do Programa de Atenção Psicossocial 

Projeto Atividade: 2058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Elemento de Despesas: 33.90.390.00.02 – Outros Serviços de Terceiros Pessoas 

Jurídicas 

Elemento de Despesas: 33.90.390.00.14 – Outros Serviços de Terceiros Pessoas 

Jurídicas 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

O preço a ser pago ao CONTRATADO será o constante nas tabelas, editadas pelo 

Secretária Municipal de Saúde constante do Anexo I do Edital, sobre os serviços 

efetivamente prestados. 

 

§ 1º - Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com 

salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, materiais 

empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados (quando 

necessários), depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e 

quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 

cumprimento, pelo CONTRATADO de suas obrigações. 

 

§ 2° - O CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao (a) CONTRATADO(A), pelos 

serviços efetivamente marcados pela “Central de Marcação de Consultas”, auditados e 

realizados, os valores unitários de cada procedimento. 

 

§ 3º. O valor mensal proposto de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o que, importa no valor 

total estimado de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), tomando-se por base a 

média dos procedimentos dimensionados, nos termos das Propostas de Preços 

oferecidas, até 31 de dezembro de 2022. 
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§ 4º. O valor estimado no parágrafo terceiro desta cláusula, não implica em nenhuma 

previsão de crédito em favor da CONTRATADA, que somente fará jus aos valores 

correspondentes aos serviços previamente autorizados pelo CONTRATANTE e 

efetivamente prestados pelo CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

 

A Tabela de Preços da Prefeitura, constante do Anexo I do Edital, poderá ser reajustada, 

a critério da Administração, todas às vezes em que for constatada a existência de 

circunstâncias que modifiquem a regular prestação dos serviços pelos preços 

previamente fixados. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento devido à Contratada será efetuado em 30, 60 ou/até 90 dias, através de 

crédito em conta corrente, contados a partir da conferência e atesto da Nota 

Fiscal/Fatura. 

 

§1º - Caso ocorra alguma irregularidade na emissão da Nota Fiscal ou instrumento apto 

a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, essa será devolvida ao CONTRATADO para a 

devida regularização, caso em que o prazo para pagamento será recontado a partir da 

data de sua reapresentação, sem erros. 

 

§2º - A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos constantes na Nota Fiscal 

ou instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, que não estiverem 

previstos neste Instrumento. 

 

§3º - O CNPJ constante da Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de 

pessoa jurídica, deverá ser o mesmo registrado no presente instrumento, sob pena de 

não ser efetuado o pagamento. 

 

§4º - Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento apto a 

substituí-lo, no caso de pessoa jurídica, relatório auxiliar detalhado, discriminando os 

exames e/ou consultas, seus valores unitários, cópia da solicitação do pedido de exame 

expedido pelo médico, nome completo do candidato/empregado, CPF e data de 

realização do procedimento. 

 

§5º - O CONTRATADO deverá informar na Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-

lo no caso de pessoa jurídica, o nome da empresa, CNPJ, o número do contrato e 

obrigatoriamente a identificação dos serviços prestados, o valor unitário e o valor total do 

pagamento pretendido, já incluído todos os impostos, taxas e encargos, além do nome 

e o número do banco, da agência e da conta corrente para crédito do pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 
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O prazo do presente contrato será até 31 de dezembro de 2022, contado a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 

2º do art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

Além das demais obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação 

legal, o CONTRATADO obriga-se a: 

 

I - executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou 

norma exigida, utilizando ferramentas apropriadas; 

 

II - garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 

 

III - justificar ao responsável legal pelo paciente, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução 

dos procedimentos previstos neste credenciamento; 

 

IV - respeitar a decisão do responsável legal pelo paciente ao consentir ou recusar 

prestação de serviço de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação 

legal; 

 

V - manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra 

para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato; 

 

VI - respeitar e fazer com que seus profissionais respeitem as normas de segurança do 

trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atentar 

para as regras de cortesia no local onde serão executados os serviços objeto deste 

Contrato; 

 

VII – zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos 

os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 

CONTRATANTE, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem 

solicitadas; 

 

VIII - efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 

venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 

Contrato, inclusive as obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus 

empregados; 

 

IX - - observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a 

prestação dos seus serviços; 
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X - apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, folha de pagamento de seus 

profissionais, Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, 

FGTS e PIS), sob pena, em caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de ser 

sustado o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas, até o cumprimento 

desta obrigação; 

 

XI - arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao CONTRATANTE 

e/ou a terceiros, inclusive por seus profissionais; 

 

XII - providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

 

XIII - providenciar e manter profissionais capacitados, em número suficiente ao bom 

desempenho dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XIV - comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom 

andamento dos serviços, objeto do presente Contrato, inclusive indicando o nome do 

responsável; 

 

XV - pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única 

empregadora do pessoal designado para execução dos serviços ora contratados, 

inclusive, indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, etc, obrigando-

se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhistas e previdenciárias, sendo-lhe 

defeso invocar a existência deste Contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou 

transferi-las para o CONTRATANTE; 

 

XVI - responder perante o CONTRATANTE, pela conduta, frequência e pontualidade dos 

seus profissionais designados para a execução dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XVII - manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, 

pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, ressalvados os prazos previstos em Lei; 

 

XVIII - não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 

experimentação; 

 

XIX - justificar ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos 

procedimentos previstos neste Credenciamento; 

 

XX - respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de 

saúde, alvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

 

XXI - colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde o número total de serviços 

para o qual foi credenciado; 
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XXII - esclarecer ao paciente do SUS e/ou seus responsáveis legais sobre seus direitos 

e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos; 

 

XXV - garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre seus 

exames; 

 

XXVI - notificar à Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão 

social ou de seu controle acionário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto. 

 

§ 1º. Os serviços serão executados conforme autorização fornecida pela Secretaria de 

Saúde. 

 

§ 2º. O CONTRATADO deverá iniciar os serviços em até 24 horas, após o 

credenciamento; 

 

§ 3º. Os serviços serão efetuados nas instalações da contratada que disponibilizará mão 

de obra devidamente qualificada e treinada, sem nenhum ônus para a contratante, com 

plena capacidade de desenvolver as atividades objeto deste contrato; 

 

§ 4º. A empresa credenciada será responsável pelo material necessário à realização do 

procedimento, incluindo nesse caso, todo e qualquer medicamento imprescindível para 

a realização do procedimento mesmo em casos de intercorrência; 

 

§ 5º. Para efeito de faturamento, cada procedimento encaminhado pela Secretaria 

Municipal de Saúde garante um retorno dentro do prazo de 30 (trinta) dias ao usuário do 

SUS, sem ônus para o credenciador; 

 

§ 6º. O número mensal de procedimentos a serem realizados será definido previamente 

ao mês da realização dos serviços pelo setor de Regulação, sempre respeitando as 

necessidades do Município e as determinações preconizadas pelos princípios 

norteadores da Administração Pública, salvo em condições de necessidade de 

atendimento de urgência e emergência; 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de 

determinação legal, obriga-se a: 

 

I - pagar as despesas decorrentes do presente Contrato; 
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II - facilitar o desempenho dos profissionais do CONTRATADO, designados para 

execução dos serviços, objeto do presente Contrato. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Unitário. 

 

Parágrafo único. O CONTRATADO somente poderá transferir o presente Contrato, no 

todo ou em parte, ou sub-empreitar os serviços relativos ao mesmo, com o expresso 

consentimento por escrito da Prefeitura, desde que o terceiro possua a mesma 

qualificação aferida na época do Credenciamento. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

A Fiscalização dos serviços ora contratados será exercida pela Secretaria Municipal de 

Saúde – Fundo Municipal, denominada no presente instrumento contratual de 

Fiscalização, com poderes para: 

 

I - transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar necessárias; 

 

II - recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições 

especificadas neste Contrato; 

 

IIII - comunicar ao CONTRATADO quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na 

execução dos serviços, estabelecendo prazos para que as mesmas sejam regularizadas. 

 

§ 1º. O credenciado facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente dos 

serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores 

da secretaria municipal de saúde. 

 

§ 2º. A Secretaria de Saúde designará formalmente o servidor responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste credenciamento, 

competindo-lhe atestar a realização do serviço credenciado, observando as disposições 

do edital de credenciamento, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

 

§ 3º. A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá 

o CONTRATADO de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente 

Contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
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O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente 

contrato sujeitará o CONTRATADO às sanções prevista na Lei Federal 8.666/93, 

garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

 

§ 1º. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

 

§ 2º. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites 

máximos: 

 

I - multa de 2% até 5% do valor anual do presente contrato; 

 

II - multa dia de até 1/60 (um sessenta avos) do valor mensal do presente contrato; 

 

§ 3º. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à 

contratada o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento 

das condições estipuladas no contrato. 

 

§ 4º. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei nº 8666/93. 

 

§ 1º. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas 

hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

§ 2º. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, 

não cabe ao CONTRATADO direito a qualquer indenização. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, que 

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 

achadas conforme. 
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Bom Jesus Lapa, 01 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

_____________________________________ 

MARINHO MOREIRA SOARES ME. 

CNPJ: 28.320.087/0001-01 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

_________________________________ 

CPF: 

 

_________________________________ 

CPF: 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 

1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
                        Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
 

 

 

 

Bom Jesus Lapa, 01 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

_____________________________________ 

MARINHO MOREIRA SOARES ME. 

CNPJ: 28.320.087/0001-01 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

_________________________________ 

CPF: 

 

_________________________________ 

CPF: 
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EDITAL CMDCA Nº 001/2022. 

 

PROCESSO SUPLEMENTAR DE ESCOLHA PARA MEMBROS TITULAR E SUPLENTES DO 

CONSELHO TUTELAR DE BOM JESUS DA LAPA – BA. 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA: 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BOM 

JESUS DA LAPA/BA torna público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O 

PROCESSO SUPLEMENTAR DE ESCOLHA PARA MEMBROS TITULAR E SUPLENTES DO 

CONSELHO TUTELAR para período de 08 DE JULHO DE 2022 A 31 DE DEZEMBRO DE 2023, 

disciplinado pela Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), Resolução nº 139/2010, 

alterada pela Resolução nº 170/2014 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CONANDA, assim como pela Lei Municipal nº 466/2015, sendo realizado sob a 

responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e 

fiscalização do Ministério Público do Estado da Bahia, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

2. DO CONSELHO TUTELAR: 

2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela 

sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, sendo composto 

por 05 (cinco) membros titulares e seus receptivos suplentes, escolhidos pela comunidade local; 

2.2. O presente Processo de Escolha Suplementar dos membros do Conselho Tutelar do 

Município Bom Jesus da Lapa visa preencher 01(uma) vaga residual para membro titular e as 05 

(cinco) vagas residuais para membros suplentes do colegiado; 

2.3. O CMDCA, no uso de suas atribuições, publicará resoluções específicas para cada uma das 

fases do processo de escolha dos membros titular e suplentes do Conselho Tutelar. 

2.4. Cabe aos membros suplentes do Conselho Tutelar, quando convocados a substituir algum 

titular, agindo de forma colegiada, o exercício das atribuições contidas no art. 18-B, parágrafo 

único; art. 90, §3º, inciso II; arts. 95, 131, 136, 191 e 194, todos da Lei nº 8.069/90, observados os 

deveres e vedações estabelecidos por este Diploma, assim como pela Lei Municipal nº 466/2015; 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS AOS CANDIDATOS A MEMBROS SUPLENTES DO 

CONSELHO TUTELAR:  

3.1. Por força do disposto no art. 133, da Lei nº 8.069/90, e do art. 33, da Lei Municipal nº 

466/2015, os candidatos a membros titular e suplentes do Conselho Tutelar devem preencher, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado; 
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b) Reconhecida idoneidade moral, atestada por 02 (duas) pessoas alistadas eleitoralmente neste 

Município de Bom Jesus da Lapa, observados os impedimentos legais relativos ao grau de 

parentesco do art. 47 da Lei Municipal nº 466/2016; 

c) Idade superior a 21 (vinte e um) anos no ato da inscrição; 

d) Residir e ter domicílio eleitoral neste Município de Bom Jesus da Lapa, de no mínimo 02 anos 

comprovadamente; 

e) Estar quites com as obrigações eleitorais e no gozo de seus direitos políticos;  

f) Estar quites com as obrigações militares (para candidatos do sexo masculino); 

g) Não ter sido penalizado com a destituição da função de membro do Conselho Tutelar, nos 

últimos 05 (cinco) anos; 

h) Apresentação das Certidões Negativas da Polícia Civil, Polícia Federal, Justiça Estadual, e 

Justiça Federal; 

i) Ter escolaridade mínima de Ensino Médio Completo, concluído até a data da inscrição; 

j) Não ser ocupante de cargo público municipal de provimento em comissão; 

k) Não ser detentor de cargo eletivo. 

l) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição pública, privada ou de OSC do município de 

Bom Jesus da Lapa, que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na 

promoção, proteção, controle social e gestão política dos direitos da criança e do adolescente; 

3.2. O preenchimento dos requisitos legais deve ser demonstrado no ato da inscrição. 

3.3. Por força do disposto no art. 5º, inciso II, da Resolução nº 170/2014, do CONANDA, a 

candidatura deverá ser individual, não sendo admitida a composição de chapas. 

4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO: 

4.1. Os membros suplentes do Conselho Tutelar, quando convocados a substituir algum titular, 

exercerão suas atividades em regime de dedicação exclusiva, durante o horário previsto no art. 23 

da Lei Municipal nº 466/2015 para o funcionamento do órgão, sem prejuízo do atendimento em 

regime de plantão/sobreaviso, assim como da realização de outras diligência e tarefas inerentes 

ao órgão; 

4.2. A remuneração corresponde a um salário mínimo vigente e obedecerá ao regramento da Lei 

nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e da seção IV, da Lei Municipal nº 466/2015. 

5. DOS IMPEDIMENTOS: 

5.1. São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, ainda que 

em união homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, conforme previsto no art.140, da Lei nº 8.069/90 e art. 15, da Resolução nº 170/2014, do 

CONANDA; 
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5.2. Estende-se o impedimento do conselheiro tutelar em relação à autoridade judiciária e ao 

representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma 

comarca; 

6. DA INSCRIÇÃO/ENTREGA DOS DOCUMENTOS: 

6.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela inscrição por meio de 

requerimento impresso, e será efetuada no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital;  

6.2. A inscrição dos candidatos somente será efetuada pessoalmente na sede do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Bom Jesus da Lapa, à Avenida Almirante 

Beirute, nº 00, Cavalhada, (Prédio da Secretaria Municipal de Assistência Social), nesta cidade, 

das 14h:00min às 17h:00min horas, entre os dias 14 de março a 01 de abril de 2022; 

6.3. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente e sob pena de indeferimento de 

sua candidatura, apresentar original e cópia dos seguintes documentos: 

a) Atestado/Declaração de Idoneidade moral – Anexo II; 

b) Documento de Identificação pessoal com foto, CPF, comprovante de residência, Título de 

eleitor e comprovante ou Certidão de quitação com as obrigações eleitorais; 

c) Certidões negativas cíveis e criminais que comprovem não ter sido condenado ou estar 

respondendo, como réu, pela prática de infração penal, administrativa, ou conduta incompatível 

com a função de membro do Conselho Tutelar; 

d) Em sendo candidato do sexo masculino, certidão de quitação com as obrigações militares; 

e) Ficha de Inscrição individual – Anexo I; 

f) Certificado de Conclusão do Ensino Médio, emitido por instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação (MEC);  

g) Declaração de Disponibilidade para o exercício da função de Conselheiro Tutelar com 

dedicação exclusiva, sob pena das sanções legais – Anexo IV; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição pública, privada ou de OSC do município de 

Bom Jesus da Lapa, que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na 

promoção, proteção, controle social e gestão política dos direitos da criança e do adolescente – 

Anexo III; 

6.4. A falta ou inadequação de qualquer dos documentos acima relacionados será imediatamente 

comunicada ao candidato, que poderá supri-la até a data-limite para inscrição de candidaturas, 

prevista neste Edital; 

6.5. Os documentos deverão ser entregues em duas vias para fé e contrafé; 

6.6. Eventuais entraves à inscrição de candidaturas ou à juntada de documentos devem ser 

imediatamente encaminhados ao CMDCA e ao Ministério Público; 
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6.7. As informações prestadas e documentos apresentados por ocasião da inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

7. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA: 

7.1. O Processo de Escolha para membros do Conselho Tutelar observará o seguinte calendário: 

a) Inscrições e entrega de documentos: de 14/03/2022 a 01/04/2022; 

b) Análise dos Requerimentos de inscrições: de 04/04/2022 a 07/04/2022; 

c) Publicação da relação de candidatos inscritos: 08/04/2022; 

d) Prazo para impugnação de candidatura: 11/04/2022 a 13/04/2022; 

e) Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 14/04/2022 a 18/04/2022;  

f) Publicação do julgamento da impugnação pela Comissão Especial: 22/04/2022; 

g) Prazo para recurso ao Pleno do CMDCA: de 25/04/2022 a 26/04/2022; 

f) Resultado da análise dos recursos: 28/04/2022; 

g) Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório: 08/05/2022 (Domingo) 

h) Resultado do Exame de conhecimento: 11/05/2022; 

i) Prazo para recurso: até 12/05/2022 e 13/05/2022; 

j) Divulgação do resultado dos recursos e publicação da lista definitiva dos candidatos 

habilitados, em ordem alfabética (e início do prazo para realização da campanha eleitoral 

pelos candidatos): 18/05/2022; 

j) Reunião para firmar compromisso: 19/05/2022; 

k) Divulgação dos locais do processo de escolha (local de votação): 20/05/2022; 

l) Data do processo de escolha: 19/06/2022; 

m) Divulgação do resultado da votação: 19/06/2022; 

n) Prazo para impugnação do resultado da eleição: de 20/06/2022 a 22/06/2022 

o) Julgamento das impugnações ao resultado da eleição: 27/06/2022; 

p) Publicação do resultado do julgamento das impugnações ao resultado da eleição: 28/06/2022; 

q) Prazo para recurso quanto ao julgamento dos recursos interpostos contra resultado da eleição: 

28/06/2022 a 30/06/2022; 

r) Publicação do resultado do julgamento dos recursos: 05/07/2022; 

s) Proclamação do resultado final: 06/07/2022; 

t) Diplomação dos eleitos: 08/07/2022; 

u) Posse do candidato (a) eleito(a) para ocupar 01(uma) vaga: 08/07/2022. 

8.DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL: 

8.1. Compete à Comissão Especial Eleitoral: 

a) Analisar os pedidos de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

candidatos inscritos; 
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b) Receber as impugnações apresentadas contra candidatos que não atendam aos requisitos 

exigidos, fornecendo protocolo ao impugnante; 

c) Notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo para apresentação de defesa;  

d) Decidir, em primeira instância administrativa, acerca da impugnação das candidaturas, 

podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, determinar a juntada de 

documentos e a realização de outras diligências; 

e) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras da campanha aos candidatos 

considerados habilitados ao pleito, que firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena de 

indeferimento do registro da candidatura, sem prejuízo da imposição das sanções previstas na 

legislação local; 

f) Estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos que constituam violação das regras 

de campanha por parte dos candidatos ou à sua ordem;  

g) Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação e outros 

incidentes ocorridos no dia da votação; 

h) Escolher e divulgar os locais de votação e apuração de votos; 

i) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da votação; 

j) Notificar pessoalmente o Ministério Público, com a antecedência devida, de todas as etapas do 

certame, dias e locais de reunião e decisões tomadas pelo colegiado; 

k) Divulgar amplamente o pleito à população, com o auxílio do CMDCA e do Poder Executivo 

local, estimulando ao máximo a participação dos eleitores. 

8.3. Das decisões da Comissão Especial Eleitoral caberá recurso à plenária do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que se reunirá, em caráter extraordinário, 

para decisão com o máximo de celeridade. 

9. DA PRIMEIRA ETAPA - ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: 

9.1. Encerrado o prazo de inscrição de candidaturas, a Comissão Especial Eleitoral designada 

pelo CMDCA procederá à análise dos documentos apresentados em consonância com o disposto 

no item 6.3 do presente Edital, seguida da publicação da relação dos candidatos inscritos dentro 

do prazo previsto; 

9.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de (06) (seis) 

inscritos dentro do prazo previsto; 

9.3. Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 06 (seis), o CMDCA poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, 

sem prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em curso, 

conforme disposto no art. 13, §1º da Resolução CONANDA nº 170/2014. 
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9.4. Caso não se atinja o número mínimo de 06 (seis) pretendentes habilitados, realizar-se-á o 

certame com o número de inscrições que houver. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS: 

10.1. A partir da publicação da lista definitiva dos candidatos inscritos poderá qualquer cidadão, 

acima de 18 anos, dotado de capacidade civil, requerer ao CMDCA a impugnação de candidato, 

no prazo de 03 (três) dias, em petição devidamente fundamentada;  

10.2. Findo o prazo mencionado no item supra, os candidatos impugnados serão notificados 

pessoalmente do teor da impugnação no prazo 03 (três) dias, começando, a partir de então, a 

correr o prazo de 03 (três) dias para apresentar sua defesa; 

10.3. A Comissão Especial analisará o teor das impugnações e defesas apresentadas pelos 

candidatos, podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar 

diligências, conforme art. 11, §3º, I e II da Resolução CONANDA nº 170/2014; 

10.4. A Comissão Especial Eleitoral terá o prazo de 03 (três) dias, contados do término do prazo 

para apresentação de defesa pelos candidatos impugnados, para decidir sobre a impugnação; 

10.5. Concluída a análise das impugnações, a Comissão Especial Eleitoral fará publicar edital 

contendo a relação preliminar dos candidatos habilitados a participarem do Processo de Escolha; 

10.6. As decisões da Comissão Especial Eleitoral serão fundamentadas, delas devendo ser dada 

ciência aos interessados, para fins de interposição dos recursos previstos neste Edital;  

10.7. Das decisões da Comissão Especial Eleitoral caberá recurso à Plenária do CMDCA, no 

prazo de 03 (três) dias, contados da data da publicação do edital referido no item anterior; 

10.8. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial Eleitoral fará publicar a relação definitiva dos 

candidatos habilitados ao pleito, com cópia ao Ministério Público; 

10.9. Ocorrendo falsidade em qualquer informação ou documento apresentado, seja qual for o 

momento em que esta for descoberta, o candidato será excluído do pleito, sem prejuízo do 

encaminhamento dos fatos à autoridade competente para apuração e a devida responsabilização 

legal. 

11. DA SEGUNDA ETAPA – EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO: 

11.1. O Exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 08 de maio de 2022 (domingo), das 

08h:00 as 12h:00 com duração de 04 (quatro) horas. 

11.2. O Exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva e discursiva (redação), 

com as seguintes regras: 

I – A prova objetiva versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), constará de 20 (vinte) questões objetivas, valendo 80 (oitenta) pontos 
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no total. Para ser aprovado, o candidato deverá obter, pelo menos, 60% (sessenta por cento) dos 

pontos. Esta etapa tem caráter eliminatório e classificatório. 

II – A prova discursiva, de caráter eliminatório, consistirá em uma redação, com o limite mínimo de 

20 (vinte) linhas e máximo de 30 (trinta) linhas, e terá valor máximo de 10 (dez) pontos. Será 

aplicada no mesmo dia da prova objetiva. 

III – Serão corrigidas as provas de redação apenas dos candidatos considerados pré-

classificados. Os demais candidatos serão considerados eliminados; 

IV – Os critérios para avaliar a redação (prova discursiva) serão: 

a) correlação da literatura com o tema proposto – a não correlação implicará na atribuição de nota 

zero; 

b) coerência - para cada erro será retirado 0,5 (cinco décimos) ponto; 

c) correção gramatical – para cada erro será retirado 0,25 (vinte e cinto décimos) ponto; 

d) limite de linhas – para cada linha abaixo ou além do limite será retirado 0,25 (vinte e cinco 

décimos) ponto; 

e) domínio de conteúdo - para cada erro será retirado 0,5 (cinco décimos) ponto; 

f) domínio de linguagem - para cada erro será retirado 0,25 (vinte e cinco décimos) ponto;  

V - Será aprovado o candidato que pré-classificado na prova objetiva obtiver nota mínima de 60% 

(sessenta por cento) na prova discursiva; 

11.3. O resultado do Exame será publicado no Diário Oficial do Município ou em meio equivalente; 

11.4. Do resultado do Exame caberá recurso à Comissão Especial no prazo de 05 (cinco) dias; 

11.5. Após a análise pela Comissão Especial, será divulgada lista dos candidatos aptos à eleição, 

no dia 07 de novembro de 2017. 

12. DA CAMPANHA E DA PROPAGANDA ELEITORAL: 

12.1. Cabe ao Poder Público, com a colaboração dos órgãos de imprensa locais, dar ampla 

divulgação ao Processo de Escolha desde o momento da publicação do presente Edital, incluindo 

informações quanto ao papel do Conselho Tutelar, dia, horário e locais de votação, dentre outras 

informações destinadas a assegurar a ampla participação popular no pleito; 

12.2. É vedada a vinculação político-partidária das candidaturas, seja através da indicação, no 

material de propaganda ou inserções na mídia, de legendas de partidos políticos, símbolos, 

slogans, nomes ou fotografias de pessoas que, direta ou indiretamente, denotem tal vinculação; 

12.3. Os candidatos poderão dar início à campanha eleitoral após a publicação da relação 

definitiva dos candidatos habilitados, prevista no item 9.5 deste Edital; 

12.4. A propaganda eleitoral em vias e logradouros públicos observará, por analogia, os limites 

impostos pela legislação eleitoral e o Código de Posturas do Município, garantindo igualdade de 

condições a todos os candidatos; 
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12.5. Os candidatos poderão promover as suas candidaturas junto a eleitores, por meio de 

debates, entrevistas e distribuição de panfletos, desde que não causem dano ou perturbem a 

ordem pública ou particular; 

12.6. As instituições públicas ou particulares (escolas, Câmara de Vereadores, rádios, igrejas, 

etc.) que tenham interesse em promover debates com os candidatos deverão formalizar convite a 

todos aqueles que estiverem aptos a concorrer ao cargo de membro do Conselheiro Tutelar; 

12.7. Os debates deverão ter regulamento próprio, a ser apresentado pelos organizadores a todos 

os participantes e à Comissão Especial Eleitoral designada pelo Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência;  

12.8. Cabe à Comissão Especial Eleitoral supervisionar a realização dos debates, zelando para 

que sejam proporcionadas iguais oportunidades a todos os candidatos nas suas exposições e 

respostas; 

12.9. É vedada a propaganda, ainda que gratuita, por meio dos veículos de comunicação em geral 

(jornal, rádio ou televisão), faixas, outdoors, camisas, bonés e outros meios não previstos neste 

Edital; 

12.10. É dever do candidato portar-se com urbanidade durante a campanha eleitoral, sendo 

vedada a propaganda irreal ou insidiosa ou que promova ataque pessoal contra os concorrentes; 

12.11. Não será permitido qualquer tipo de propaganda no dia da eleição, em qualquer local 

público ou aberto ao público, sendo que a aglomeração de pessoas portando instrumentos de 

propaganda caracteriza manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos; 

12.12. A violação das regras de campanha importará na cassação do registro da candidatura ou 

diploma de posse do candidato responsável, após a instauração de procedimento administrativo 

no qual seja garantido ao candidato o exercício do contraditório e da ampla defesa. 

13. DA TERCEIRA ETAPA - DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR: 

13.1. A eleição para os membros do Conselho Tutelar do Município de Bom Jesus da Lapa/BA 

realizar-se-á no dia 19 de Junho de 2022, das 08h às 17h; 

13.2. A votação deverá ocorrer preferencialmente em urnas eletrônicas cedidas pela Justiça 

Eleitoral, observadas as disposições das resoluções aplicáveis expedidas pelo Tribunal Superior 

Eleitoral e Tribunal Regional Eleitoral do Estado da Bahia; 

13.3. As cédulas para votação manual serão elaboradas pela Comissão do Especial Eleitoral, 

adotando parâmetros similares aos empregados pela Justiça Eleitoral em sua confecção;  

13.4. Nas cabines de votação serão fixadas listas com relação de nomes, codinomes, fotos e 

número dos candidatos a membro do Conselho Tutelar; 

13.5. As mesas receptoras de votos deverão lavrar atas segundo modelo fornecido pela Comissão 

Especial Eleitoral, nas quais serão registradas eventuais intercorrências ocorridas no dia da 
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votação, além do número de eleitores votantes em cada uma das urnas; 

13.6. Após a identificação, o eleitor assinará a lista de presença e procederá a votação; 

13.7. O eleitor que não souber ou não puder assinar, usará a impressão digital como forma de 

identificação; 

13.8. O eleitor poderá votar em apenas um candidato; 

13.9. No caso de votação manual, votos em mais de um candidato ou que contenham rasuras que 

não permitam aferir a vontade do eleitor serão anulados, devendo ser colocados em envelope 

separado, conforme previsto no regulamento da eleição; 

13.10. Será também considerado inválido o voto: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da mesa de votação; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) que tiver o sigilo violado.  

13.11. Efetuada a apuração, será considerado eleito o primeiro candidato mais votados, 

ressalvada a ocorrência de alguma das vedações legais acima referidas, sendo os demais 

candidatos considerados suplentes pela ordem de votação; 

13.12. Em caso de empate na votação, terá preferência na classificação, sucessivamente, o 

candidato que tiver maior nota no Exame de Conhecimento Específico, persistindo o empate, o 

candidato com idade mais elevada.  

13.13. O voto será facultativo e secreto. 

14. DAS VEDAÇÕES AOS CANDIDATOS DURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA: 

14.1. Conforme previsto no art. 139, §3º, da Lei nº 8.069/90, é vedado ao candidato doar, 

oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, 

inclusive brindes de pequeno valor; 

14.2. É também vedada a prática de condutas abusivas ou desleais que acarretem vantagem 

indevida ao candidato, como a “boca de urna” e o transporte de eleitores, dentre outras previstas 

na Lei nº 9.504/97 (Lei Eleitoral), pois embora não caracterizem crime eleitoral, importam na 

violação do dever de idoneidade moral que se constitui num dos requisitos elementares das 

candidaturas; 

14.3. Os candidatos que praticarem quaisquer das condutas relacionadas nos itens anteriores, 

durante e/ou depois da campanha, inclusive no dia da votação, terão cassado seu registro de 

candidatura ou diploma de posse, sem prejuízo da apuração da responsabilidade civil e mesmo 

criminal, inclusive de terceiros que com eles colaborem; 

14.4. Caberá à Comissão Especial Eleitoral ou, após sua dissolução, à Plenária do CMDCA, 

decidir pela cassação do registro da candidatura ou diploma de posse, após a instauração de 
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procedimento administrativo no qual seja garantido ao candidato o exercício do contraditório e da 

ampla defesa. 

15. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL:  

15.1. Ao final de todo o Processo, a Comissão Especial Eleitoral encaminhará relatório ao 

CMDCA, que fará divulgar no Diário Oficial ou em meio equivalente, o nome do(a) candidato(a) 

eleito(a) para ocupar 01 (uma) vaga titular para o Conselho Tutelar e os 05 (cinco) vagas para 

suplentes, em ordem decrescente de votação.  

16. DOS RECURSOS: 

16.1. Os recursos devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão 

Especial do Processo de Escolha e protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

16.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo Presidente da Comissão 

Especial; 

16.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do Processo de Escolha é 

irrecorrível na esfera administrativa. 

17. DA POSSE: 

17.1. A posse do(a) membro titular do Conselho Tutelar será concedida pelo Prefeito Municipal de 

Bom Jesus da Lapa, no dia 08 de julho de 2022; 

17.2. Também devem tomar posse, pelo menos, 05 (cinco) suplentes, também observada a ordem 

de votação, de modo a assegurar a continuidade no funcionamento do órgão, em caso de férias, 

licenças ou impedimentos dos titulares. 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

18.1. Cópias do presente Edital e demais atos da Comissão Especial Eleitoral dele decorrentes 

serão publicadas, com destaque, nos órgãos oficiais de imprensa, bem como afixadas no mural da 

Prefeitura Municipal, da Câmara de Vereadores, na sede do Conselho Tutelar, do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) e dos Centros de Referência de 

Assistência Social (CRAS), Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS); 

18.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as normas 

legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90 e na Lei Municipal nº 466/2016; 

18.3. É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a publicação de todos os atos, 

editais e comunicados referentes ao processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar; 

18.4. É facultado aos candidatos, por si ou por meio de representantes credenciados perante a 

Comissão Especial Eleitoral, acompanhar todo desenrolar do processo de escolha, incluindo as 

cerimônias de lacração de urnas, votação e apuração; 
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18.5. Cada candidato poderá credenciar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do pleito, 01 (um) 

representante por local de votação e 01 (um) representante para acompanhar a apuração dos 

votos e etapas preliminares do certame; 

18.6. Os trabalhos da Comissão Especial Eleitoral se encerram com o envio de relatório final 

contendo as intercorrências e o resultado da votação ao CMDCA; 

18.7. O descumprimento das normas previstas neste Edital implicará na exclusão do candidato ao 

processo de escolha. 

18.8. As despesas para realização do processo de escolha para membros titular e suplentes do 

conselho tutelar de Bom Jesus da Lapa correrão por conta de recursos orçamentário do 

município, através da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

PUBLIQUE-SE; 

 

ENCAMINHE-SE. 

 

Cópias ao Ministério Público, Poder Judiciário e Câmara Municipal de Vereadores. 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 09 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

Priscila Cristina Marques da Silva Oliveira 

Presidente do CMDCA. 
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ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS 

Inscrição nº   

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

1. DADOS PESSOAIS 

Nome completo:  
 

Sexo:            (  ) Masculino 
                     (  ) Feminino 

RG:  
Órgão Emissor: 

CPF: 

Estado Civil: Data de Nascimento: Profissão:  

2. ENDEREÇO RESIDENCIAL 

Rua: Número: 

Bairro: 

Cidade: 

3. DADOS DE CONTATO 

Telefone residencial: Telefone celular: 

E-mail: 

4. POSSUI DEFICIÊNCIA 

(  ) Sim (  ) Não Qual:_______________________________________________________ 
 

 

Documentos apresentados 

( ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e 
criminais expedidas pela Justiça Estadual  

(  ) Comprovante de votação nas últimas 04 (quatro) 
eleições ou Certidão de quitação com as obrigações 
eleitorais fornecida pela Justiça Eleitoral 

( ) Certidão negativa de antecedentes expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública da Bahia  

(  ) Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino 
Médio (cópia) 

( ) Documento oficial de identificação (original e 
cópia)  

(  ) Atestado ou Declaração de Idoneidade Moral 

(  ) Conta de água, luz ou telefone fixo (cópia) ( ) Comprovante de quitação com as obrigações 
militares (homens)  

( ) Formulário de comprovação de experiência 
devidamente preenchido (original) 

( ) Declaração do candidato de que não foi 
penalizado com a destituição da função de 
conselheiro  

(  ) CPF (  ) Título de eleitor 

 

Eu,___________________________________________, acima qualificado, venho requerer 

minha inscrição como candidato (a) a vaga de Conselheiro Tutelar,  nos termos da Lei Federal nº 

8.069/90 (ECA) e Lei Municipal nº 466/2015. Para tanto, declaro conhecer os requisitos contidos 

no Edital nº 001/2022 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Bom 

Jesus da Lapa/BA, aceitando-os, desde já, sob pena de indeferimento do pedido de inscrição, 

caso não sejam comprovados. Declaro ainda ser conhecedor(a) das sanções civis, administrativas 

e criminais a que estarei sujeito, quanto à veracidade das informações aqui prestadas. 

 

_____________________________________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO  
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 ANEXO II - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE MORAL 

 

 

Nós abaixo assinados, DECLARAMOS para os devidos fins, que conhecemos o Sr. (a) 

_____________________________________________________, inscrito no CPF/MF 

sob o nº ____________________________, há mais de dois anos, e sabemos tratar-se 

de cidadão(ã) de conduta irreprovável , não sendo de nosso conhecimento nada que o (a) 

desabone até a presente data. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, ______ de _________ de 2022. 

 

Assinatura: ______________________________________________________________ 

Nome: __________________________________________________________________ 

Endereço: _______________________________________________________________ 

Título de Eleitor: ________________________ Zona: _________ Seção: _____________ 

 

Assinatura: _____________________________________________________________ 

Nome: __________________________________________________________________ 

Endereço: _______________________________________________________________ 

Título de Eleitor: ________________________ Zona: _________ Seção: _____________ 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, ______ de _________ de 2015. 

 

 

 

__________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO III - FORMULÁRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE 

ATUAÇÃO EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 

 

Nome:__________________________________________________________________ 

Profissão atual:___________________________________________________________ 

Escolaridade:____________________________, Idade:___________________________ 

 

 

Tomador do 
serviço  

(nome da pessoa física 
ou jurídica) 

Atividades 
desenvolvidas 

Período  
(data de início e 

término)  

Contato do tomador 
do serviço  

(endereço, telefone e nome 
completo do chefe imediato) 

 

 

 

   

 

 

 

   

 

 

 

   

 

 

 

   

 

Atesto, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verídicas e declaro 

estar ciente das penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299 do Código Penal. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, _____ de ___________ de 2022. 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DA FUNÇÃO PÚBLICA DE CONSELHEIRO TUTELAR COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

 

 

  DECLARAÇÃO 

 

 

Eu, ____________________________________________________, DECLARO, 

para os devidos fins de direito, que tenho disponibilidade para exercer a função de 

conselheiro tutelar, com dedicação exclusiva. DECLARO ainda ser conhecedor das 

sanções civis, administrativas e criminais a que estarei sujeito, quanto à veracidade 

das informações aqui prestadas. 

 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, ______ de _________ de 2022. 

  

 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO V-                                                   

COM A DESTITUIÇÃO DA FUNÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR 

 

 

  DECLARAÇÃO 

 

 

Eu, _____________________________________________________, 

DECLARO para os devidos fins, sob pena de responsabilidade, que não fui 

penalizado com a destituição da função de membro do Conselho Tutelar nos últimos 

05 (cinco) anos. 

 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, ______ de _________ de 2022. 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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PROCESSO DE ESCOLHA PARA MEMBROS TITULAR E SUPLENTES DO 

CONSELHO TUTELAR DE BOM JESUS DA LAPA – BA. 

EDITAL CMDCA Nº 01/2022. 

FORMULÁRIO DE RECURSO. 

Eu, ____________________________________________________, portador (a) 

do documento de identidade nº_________________ CPF nº. __________________, 

inscrito no processo de escolha para membros titulares e suplentes do conselho 

tutelar de Bom Jesus da Lapa conforme Edital CMDCA nº. 01/2022 APRESENTO 

recurso junto à Comissão Eleitoral.  

I. Do objeto de recurso:  

___________________________________________________________

___________________________________________________________

___________________________________________________________

___________________________________________________________ 

II. II. Dos argumentos de recurso: 

___________________________________________________________

___________________________________________________________

___________________________________________________________

_______________  

III. III. Dos anexos de suporte para recurso (opcional): 

___________________________________________________________

___________________________________________________________

__________________________ 

Bom Jesus da Lapa/BA, _______de________de 2022. 

 

_____________________________________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO  

RECEBIDO em ____/____/2022 por:  
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